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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.915/2024, DE 06/11/2024.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. LUCIANA APARECIDA

DE OLIVEIRA SILVA, Portador (a) da Cédula de Identidade
RG N.º XXX329XXX SSP/SP para o exercício de cargo
público  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BASICA  I  -
SUBSTITUTO EFETIVO, candidata aprovada no Concurso
Público  nº.  001/2023,  9ª  posição,  homologado  em
17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 06 (seis dias) dias do mês de novembro
de 2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS

Secretário de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.916/2024, DE 06/11/2024.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  NOMEADA  a  Sra.  WALQUIRIA

LEARDINI PIRES, Portador (a) da Cédula de Identidade RG
N.º XXX957XXX SSP/SC para o exercício de cargo público
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I - SUBSTITUTO
EFETIVO,  candidata  aprovada  no  Concurso  Público  nº.
001/2023, 10ª posição, homologado em 17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 06 (seis dias) dias do mês de novembro
de 2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.917/2024, DE 06/11/2024.

Dispõe  sobre  nomeação  de
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candidato aprovado em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  NOMEADO  a  Sr.  JUNIOR  PEREIRA

LEITE,  Portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG
N.ºXXX173XXX SSP/SP para o exercício de cargo público
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I - SUBSTITUTO
EFETIVO,  candidato  aprovado  no  Concurso  Público  nº.
001/2023, 11º posição, homologado em 17/02/2024.

Art. 2º O candidato nomeado de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADO  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica o candidato convocado a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munido  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 06 (seis dias) dias do mês de novembro
de 2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.918/2024, DE 06/11/2024.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a

Legislação:
D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. GEANE DOS SANTO

PRADO,  Portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG N.º
XXX240XXX SSP/SP para o exercício de cargo público de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I - SUBSTITUTO
EFETIVO,  candidata  aprovada  no  Concurso  Público  nº.
001/2023, 12ª posição, homologado em 17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 06 (seis dias) dias do mês de novembro
de 2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.919/2024, DE 06/11/2024.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  NOMEADA a  Sra.  KELLY  CRISTINA

GUIMARAES SILVA, Portador (a) da Cédula de Identidade
RG N.º XXX425XXX SSP/SP para o exercício de cargo
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público  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BASICA  I  -
SUBSTITUTO EFETIVO, candidata aprovada no Concurso
Público nº.  001/2023,  1ª colocada aprovada em PCD, e
(13º  aprovada  na  listagem  geral),  homologado  em
17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 06 (seis dias) dias do mês de novembro
de 2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.920/2024, DE 06/11/2024.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  NOMEADA a  Sra.  ALINE  AZEVEDO

ROSA,  Portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG
N.ºXXX919XXX SSP/SP para o exercício de cargo público
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I - SUBSTITUTO
EFETIVO,  candidata  aprovada  no  Concurso  Público  nº.
001/2023, 14ª posição, homologado em 17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 06 (seis dias) dias do mês de novembro
de 2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.921/2024, DE 06/11/2024.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. MARIA CRISTINA DO

NASCIMENTO, Portador (a) da Cédula de Identidade RG
N.º XXX312XXX SSP/SP para o exercício de cargo público
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I - SUBSTITUTO
EFETIVO,  candidata  aprovada  no  Concurso  Público  nº.
001/2023, 15ª posição, homologado em 17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
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Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 06 (seis dias) dias do mês de novembro
de 2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.922/2024, DE 06/11/2024.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. MARIA DE FATIMA

RODRIGUES DE OLIVEIRA,  Portador  (a)  da  Cédula  de
Identidade RG N.º XXX435XXX SSP/PR para o exercício
d e  c a r g o  p ú b l i c o  d e  P R O F E S S O R  D E
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, candidata aprovada no
Concurso Público nº.  001/2023,  4ª posição, homologado
em 17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;

III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 06 (seis dias) dias do mês de novembro
de 2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.930/2024, DE 02/12/2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidato aprovado em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  NOMEADO  o  Sr.  FILIPE  ALMEIDA

CONCEIÇÃO,  Portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG
N.ºXXX110XXX SSP/SP para o exercício de cargo público
de  AGENTE  COMUNITARIO  DE  SAÚDE  -  ESF  1,
candidato aprovado no Concurso Público nº. 002/2023, 1º
posição, homologado em 01/04/2024.

Art. 2º O candidato nomeado de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADO  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica o candidato convocado a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munido  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
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VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de
2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.931/2024, DE 02/12/2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidato aprovado em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica NOMEADO o Sr. CARLOS GLEISSON

RIBEIRO,  Portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG
N.ºXXX458XX-X SSP/SP para o exercício de cargo público
de  AGENTE  COMUNITARIO  DE  SAÚDE  -  ESF  3,
candidato aprovado no Concurso Público nº. 002/2023, 1º
posição, homologado em 01/04/2024.

Art. 2º O candidato nomeado de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADO  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica o candidato convocado a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munido  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;

XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência
Rosana/Primavera;

XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de
2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0088/2024 – Dispensa (Eletrônica) nº
013/2024.

Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  locação  de  estrutura  (palco  e
som), para atender as festividades municipais, com entrega
total,  na  data  da  realização  e  organização  do  evento
denominada  show  gospel,  dia  14/12/2024,  conforme
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a
licitação  na  modalidade  Dispensa  (Eletrônica)  nº
013/2024, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado
às  08:00  horas  do  dia  09/12/2024.  O  edital  e  seus
anexos  poderão  poderão  ser  retirados  na  íntegra,  no
endereço eletrônico https://www.rosana.sp.gov.br e/ou
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/,
h t t p s : / / b l l . o r g . b r /  o u  a i n d a
https://www.gov.br/pncp/pt-br  sem  qualquer  custo
para  o  licitante.  Aos  licitantes  que  manifestarem
interesse em participar do referido certame, poderão
se cadastrar para envio de propostas e demais atos
pertinentes  ao processo,  pelo  endereço eletrônico
https://bll.org.br/.  Maiores  informações  poderão  ser
obtidas pessoalmente ou pelo telefone (18) 3288-8210,
nos  dias  úteis,  no  horário  das  08:00 às  13:00 horas
(Brasília). Publique-se. Rosana, 02 de dezembro de 2024.
Jair  Francisco  Camargo  –  Secretário  de  Licitações  e
Compras.
...........................................................................................................

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

PREFEITURA DE ROSANA
DESPACHO DO SR. PREFEITO

Processo nº 0059/2024 – Concorrência Eletrônica nº

https://www.rosana.sp.gov.br
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
https://bll.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://bll.org.br/
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007/2024.
Objeto:  contratação  de  empresa  para  execução  de

serviços de implantação de sistema de combate á incêndio
nas escolas, EMEF Antonio Felix Gonçalves e EMEI Tainara
Bairro Mayer, em atendimento a solicitação da secretaria
de engenharia para mobilidade urbana, obras e serviços
públicos, conforme especificações constantes neste edital e
seus anexos.

Considerando  os  recursos  interpostos  pelas
proponentes:  RAPHAEL  MULLER  DE  OLIVEIRA
ENGENHARIA  LTDA  e  C  V  CONSTRUCOES  E
TERRAPLENAGEM  LTDA,  respectivamente  nos  dias
10/09/2024 e 11/09/2024, requerendo a INABILITAÇÃO
da  proponente  VSA  ENGENHARIA  LTDA  no  presente
processo,  em  virtude  da  sessão  pública  realizada  em
06/09/2024;  Considerando as contrarrazões apresentada
pela  proponente  VSA  ENGENHARIA  LTDA  em
16/09/2024;  Considerando a manifestação exarada pela
Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  datada em 27/11/2024;
Considerando a decisão do Agente de Contratação e da
Equipe de Apoio em manter sua decisão tomada em sessão
e  manter  a  HABILITAÇÃO  da  proponente  VSA
ENGENHARIA LTDA; e Considerando ainda os princípios
que  regem a  Administração  Pública,  em especial,  o  da
legalidade.

DECIDO  conhecer  do  recurso  interposto  pela
proponente  RAPHAEL  MULLER  DE  OLIVEIRA
ENGENHARIA  LTDA  e  C  V  CONSTRUCOES  E
TERRAPLENAGEM LTDA, em razão da sua tempestividade
e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, para o fim de manter
a HABILITAÇÃO à proponente VSA ENGENHARIA LTDA,
com fundamento na manifestação exarada pela Secretaria
de Assuntos Jurídicos acostadas aos autos e na decisão
exarada  pelo  Agente  de  Contratação  e  pela  Equipe  de
Apoio. Publique-se. Rosana, 29 de novembro de 2024. Silvio
Gabriel – Prefeito.
...........................................................................................................
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